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0. PARECER DO RELATOR 03/2023
0. COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO
08 de março de 2023
O Relator que abaixo subscreve, integrante da Comissão Permanente de Finanças, Orçamento e Fiscalização, em cumprimento aos preceitos legais, analisa o Projeto de Lei Complementar nº 01/2023, do Executivo Municipal.   
ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 026, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2022 (CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL), ACRESCENTANDO AUTORIZAÇÃO PARA O RECEBIMENTO DE CRÉDITOS DE NATUREZA TRIBUTÁRIA, NÃO TRIBUTÁRIA E PENALIDADES PECUNIÁRIAS, POR MEIO DE OPERAÇÕES DE CARTÃO DE DÉBITO, CRÉDITO E POR MEIO DE SISTEMA DE PAGAMENTOS INSTANTÂNEOS INSTITUÍDO PELO BANCO CENTRAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
A Mensagem e Exposição de Motivos Nº 08/2023, assinada pelo Prefeito Municipal, destaca que a presente matéria objetiva promover alterações em dispositivos da Lei complementar nº 026, de 23 de dezembro de 2022 (Código Tributário Municipal), acrescentando autorização para que o Município possa proceder a cobrança de débitos de natureza tributária e não tributária e de penalidade pecuniárias, por meio de operações de cartão de débito, crédito e por sistema de pagamentos instantâneos instituído pelo Banco Central e dá outras providências.

A proposição legislativa estabelece a implementação de disposições, no Código Tributário Municipal, voltadas a dar maior dinamismo e eficiência na maneira com que os contribuintes/devedores vêm realizando o recolhimento de penas pecuniárias e de créditos tributários e não tributários aos cofres públicos, possibilitando a ampliação das formas de pagamento, oportunizando a utilização de modernos mecanismos eletrônicos que atualmente estejam difundidas na sociedade.

A medida tende a garantir a observância ao princípio da eficiência, já que permitirá que o Município receba seus créditos de forma mais célere, além de também contribuir para que se possa garantir o cumprimento do princípio da economicidade, visto que, atualmente, os pagamentos realizados por meio de guia municipal de arrecadação, redundam na incidência de cobrança concernente à respectiva compensação bancária, além do maior tempo para baixa do crédito.

Importante destacar, por fim, que a proposta objetiva disciplinar que os procedimentos necessários à implementação da cobrança por meio das operações de pagamento a realizar com cartão de débito ou de crédito e por sistema de pagamentos instantâneos instituído pelo Banco Central, que serão regulamentadas por decreto, no que couber, inclusive prevendo, no texto normativo, que a transferência dos valores aos cofres públicos, nestes moldes, não poderá ter qualquer espécie de dedução no valor a repassar ao ente, ainda que o contribuinte venha a optar pelo parcelamento.

Sendo assim, e considerando a justificativa apresentada, assim como a importância e relevância do Projeto para o Município de Marechal Cândido Rondon, este Relator manifesta-se FAVORÁVEL à matéria, ficando no aguardo do posicionamento dos demais integrantes desta Comissão Permanente. 

É O PARECER. Plenário Ariovaldo Luiz Bier, em 08 de março de 2023.



PEDRO RAUBER
Relator


DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO
Em reunião ordinária da Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização, realizada de forma presencial, na manhã desta quarta-feira (08 de março de 2023), o Presidente da Comissão, Vereador Sargento Dionir, manifestou posicionamento FAVORÁVEL ao Parecer do Relator. O Vereador Membro, Carlinhos Silva, também anunciou seu voto FAVORÁVEL. Desta forma, referido Projeto de Lei foi APROVADO POR UNANIMIDADE, nos termos do Voto do Relator.
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